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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL  

 

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 01/2017 

PROCESSO n° 08/2017 

 

Denominação: ______________________________________________ 

 

CNPJ n°: ___________________________________________________ 

 

Endereço: __________________________________________________ 

 

e-mail: _____________________________________________________ 

 

Cidade: ________________________Estado: _____________________ 

 

Telefone: ______________________ Fax: ________________________ 

 

Obtivemos, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

_____________________________ 

Assinatura 

    Senhor Licitante, visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal 

e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital 

e remetê-lo à Seção de Licitações, por meio do fax: (14) 3474-1128 ou do e-mail 

licitacao@alvarodecarvalho.sp.gov.br (confirmar recebimento). 

  A não remessa do recibo exime a Prefeitura da responsabilidade da comunicação, 

por meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no 

instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não 

cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 08/2017 

PREGÃO – PRESENCIA “REGISTRO DE PREÇOS” Nº 01/2017 

 

Contratação de empresa para transporte dos resíduos sólidos domiciliares e 

comerciais da estação de transbordo do Município de Álvaro de Carvalho até a 

estação de transbordo da empresa CGR GUATAPARÁ CENTRO DE 

GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS LTDA, situado na rodovia Eng. João Baptista 

Cabral Renno, km 256 – Zona Rural – Piratininga/SP com cessão de 2 (duas) 

caçambas estacionárias, conforme discriminado no Termo de Referência - Anexo I. 

PREÂMBULO: 

PREGÃO PRES/ENCIAL N°: 01/2017 

PROCESSO Nº  08/2017  

DATA DA REALIZAÇÃO: 15 DE MARÇO DE 2017 

HORÁRIO: 13:00 horas  

LOCAL: CÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARO DE CARVALHO  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARO DE CARVALHO, pessoa de direito público 

interno, CNPJ n.º 44.518.488/0001-19, com endereço na Praça Vereador Octacílio 

Pereira Nobre, n.º 18, Centro, Estado de São Paulo, através do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito CÍCERO MARTINS DOS SANTOS, no uso de suas atribuições legais, 

comunica a abertura de processo de licitação na modalidade “Pregão Presencial”. 

A respectiva Seção de Processamento do Pregão será realizada na data de 15 de 

Março de 2.017 às 13:00 horas, na sede Administrativa da Câmara Municipal de 

Álvaro de Carvalho, localizada na Avenida Santa Cecília, n.º 09, Centro, Álvaro de 

Carvalho, Estado de São Paulo, e será conduzida pelo(a) Pregoeiro (a) com o auxílio 

da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 
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I - DO OBJETO:  

1-Contratação de empresa para transporte dos resíduos sólidos domiciliares e 

comerciais da estação de transbordo do Município de Álvaro de Carvalho até a 

estação de transbordo da empresa CGR GUATAPARÁ CENTRO DE 

GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS LTDA, situado na rodovia Eng. João Baptista 

Cabral Renno, km 256 – Zona Rural – Piratininga/SP com cessão de 2 (duas) 

caçambas estacionárias, conforme discriminado no Termo de Referência - Anexo I. 

 

II - DA PARTICIPAÇÃO: 

1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da contratação que preencherem as condições de 

credenciamento constantes deste Edital.  

 

3. - DO CREDENCIAMENTO: 

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos, e assumir obrigações em decorrência 

de tal investidura;  

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da 

qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea 

"a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.  

3.2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 

oficial de identificação que contenha foto.  

3.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, 

sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

3.4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a 

imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do 

Pregoeiro.  
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4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

4.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com 

modelo estabelecido no Anexo V ao Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes 

nº 1 e nº 2.  

4.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua 

parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:  

 

 

 

 

 

 

4.3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em 

língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas 

páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas 

e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, 

juntando-se a procuração.  

4.4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia 

acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe 

de Apoio.    

 

5 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA: 

A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  

a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;  

b) número do processo e do Pregão;  

Envelope nº 2 – Habilitação 

Pregão nº01/2017 

Processo nº 08/2017 

Empresa...  

Envelope nº 1 – Proposta 

Pregão nº 01/2017 

Processo nº 08/2017 

Empresa... 
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c) descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da procedência, marca e 

modelo do produto cotado, em conformidade com as especificações modelo em 

anexo;  

d) preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo, sendo o 

valor total geral em algarismo e por extenso, apurado à data de sua apresentação, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços 

propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como 

por exemplo: tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 

relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;  

e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias.  

5.1 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

5.2 - O preço ofertado só poderá ser reajustado quando for comprovado o 

desequilíbrio econômico financeiro. A empresa deverá juntar a comprovação e 

requerimento e protocolar no setor competente da Prefeitura Municipal, na qual, será 

analisado e verificado a possibilidade legal de conceder o reajuste. 

6.  DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”: 

6.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 

relacionados os quais dizem respeito a:  

6.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 

ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício;  

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.  

6.3 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 1.1 não 
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precisarão constar do Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido 

apresentados para o credenciamento neste Pregão.  

 

7 - REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, relativo à 

sede ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto do certame.  

c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou 

outra prova equivalente, na forma da lei;  

d) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social 

(INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Secretaria da Receita 

Federal e a Procuradoria da Fazenda Nacional.  

e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais e dívida ativa da 

União.  

f) Em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 

1470/2011, a Prefeitura exige ainda, a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT. 

 

 

8 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Um Atestado, podendo ser apresentado mais de um Atestado de atividade 

pertinente e compatível com o que pretende fornecer, emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, informando que a licitante realizou serviços com 

características, quantidades e prazos semelhantes ao objeto desta licitação, sendo 

fixado o quantitativo mínimo de 50% (cinquenta por cento) do serviço pretendido, nos 

termos das Súmulas 24 e 30 do TCE/SP. 

 

b) Prova de registro da empresa e de seus responsáveis técnicos ao Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), relativamente à jurisdição 

da sede da licitante, contemplando habilitação própria e de seus responsáveis técnicos 
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para a execução de serviços semelhantes ao objeto deste Edital (conforme súmula 28 

– TCE/SP);  

 

c) Licença(s) Prévia(s) de Instalação e de Operação do Aterro Sanitário, emitida(s) 

pelo(s) órgão(s) ambiental(ais) competente(s), onde se dará a destinação final dos 

resíduos sólidos domiciliares deste Município.  

 

d) Alvará(s) e/ou Licença de Funcionamento expedido(s) pelo município no qual o 

aterro sanitário esteja localizado. 

 

 

9 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou, de execução patrimonial, 

expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física;  

10 - OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho;  

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 

licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com 

a Administração. 

  

11 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO:  

11.1 - É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, pelo comprovante de registro cadastral para participar de licitações junto 

à esta Prefeitura, no ramo de atividade compatível com o objeto do certame, o qual 

deverá ser apresentado acompanhado dos documentos relacionados nos subitens 1.1; 

1.2, alíneas “a” a “c”, e 1.3 deste item VI, que não tenham sido apresentados para o 

cadastramento ou, se apresentados, estejam com os respectivos prazos de validade 

vencidos na data de apresentação das propostas.  
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11.1.1 – O registro cadastral não substitui os documentos relacionados nos subitens 

1.2, alínea “d”, 1.4 e 1.5 deste item VI, devendo ser apresentados por todos os 

licitantes.  

11.2 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.  

 

 

12 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO: 

12.1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 

participar do certame, com duração mínima de 30 (trinta) minutos.  

12.2 – Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a 

declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o 

estabelecido no Anexo V ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e 

os documentos de habilitação.  

12.3 – Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 

credenciamento e, por conseqüência, a possibilidade de admissão de novos 

participantes no certame.  

12.4 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;  

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  

12.5- No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às 

correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. 

As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.  

12.6- Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das 

demais licitantes.  

12.5- As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, 

com observância dos seguintes critérios:  
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a) seleção da proposta de menor preço por item e das demais com preços até 10% 

(dez por cento) superiores àquela;  

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo 

de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas 

empatadas, independentemente do número de licitantes.  

12.6 - Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do item. OBS: o critério 

utilizado para o preenchimento dos "claros" deve ser o mesmo utilizado pela 

autoridade competente, para a fixação do valor da redução mínima entre os lances, a 

ser previsto no subitem 6 deste item ).  

12.7- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 

demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 

empate de preços.  

12.8- A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação 

de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 

completa da ordem de lances.  

12.9- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores 

à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de R$ 15,00 

(quinze) reais, aplicável inclusive em relação ao primeiro. A aplicação do valor de 

redução mínima entre os lances, incidirá sobre o preço unitário do item. OBS: o critério 

para o preenchimento dos "claros" deve ser o mesmo utilizado pela autoridade 

competente, para efeito de seleção, previsto no subitem 4.1 deste item).  

12.10- Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e 

não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, 

considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado.  

12.11- O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço.  

12.12- Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 

menor preço, decidindo motivadamente a respeito.  
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12.13- A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data 

da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão 

licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.  

12.14- Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope 

contendo os documentos de habilitação de seu autor.  

12.15- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 

habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até 

a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:  

a)- substituição e apresentação de documentos, ou  

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

12.16- A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos 

os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada.  

12.17- A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

inabilitada.  

12.18 - Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 2.1 

do item VI, o Pregoeiro, se necessário, diligenciará junto ao Certificado de Registro 

Cadastral.  

12.19 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, 

a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  

12.20- Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará 

com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 

condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 

aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado 

vencedor.  

 

13- DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 

13.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para 
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apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

13.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a 

decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à 

licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 

homologação.  

13.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 

encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.  

13.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 

homologará o procedimento.  

13.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação 

dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.6 - A adjudicação será feita por item ou considerando a totalidade do objeto.  

14- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

14.1 - Os serviços serão executados de forma parcelada conforme a necessidade da 

Secretaria solicitante, através de Solicitação, Pedido ou Autorização;  

14.2 Os serviços serão recebidos mensalmente, pela Secretaria de Meio Ambiente do 

Município de Álvaro de Carvalho – SP, mediante termo circunstanciado de 

recebimento, na figura de pessoa designada, que deverá atestar seu recebimento.  

14.3 A empresa licitante vencedora do certame obriga-se a apresentar relatórios 

mensais ou quando for solicitada sobre a Prestação dos Serviços, ao qual, deverá ser 

encaminhado a Secretaria Municipal de Administração do Município de Álvaro de 

Carvalho. 

14.4. O recebimento definitivo será atestado quando da apresentação, por parte da 

contratada, dos comprovantes de tratamento e destinação final dos resíduos sólidos 

coletados no Município.  
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14.5. O município de Álvaro de Carvalho se encarregará de transportar o lixo duas 

vezes por semana na estação de transbordo da contratada.  

15 - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

15.1 - O pagamento será efetuado conforme entrega do objeto e respectiva nota 

fiscal/fatura na Contadoria da Prefeitura Municipal.  

15.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em 02 (dois) dias após a data de sua 

apresentação válida.  

15.3- O pagamento do preço pactuado será efetuado conforme o fornecimento 

realizado do 1º ao 30º dia do mês fluente, o pagamento poderá ser realizado até o 

último dia do mês subseqüente. Os documentos fiscais correspondentes aos produtos 

fornecidos que não forem processadas junto à Contadoria Municipal nos prazos acima 

determinado, somente serão pagas nos períodos subseqüente. 

15.4 - O pagamento será feito mediante transferência bancária.  

16- DA CONTRATAÇÃO  

16.1- A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura 

de termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente Edital.  

16.2- Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de 

débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os 

prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico 

hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 

os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 

devidamente justificada.  

16.3- Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 

Adjudicatária será notificada para, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, comprovar a 

situação de regularidade de que trata o subitem 1.1 deste item XIII, mediante a 

apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob 

pena de a contratação não se realizar.  
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16.4-A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 

convocação, comparecer a Prefeitura Municipal de Álvaro de Carvalho, na Praça 

Vereador Octacílio Pereira Nobre nº 18, para assinar o termo de contrato (ou para 

retirar o instrumento equivalente).  

16.5-Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 

não apresentar a situação regular de que trata o subitem 1.1 deste item XII, ou se 

recusar a assinar o contrato (ou retirar o instrumento equivalente), serão convocadas 

as demais licitantes classificadas, para participar de nova sessão pública do Pregão, 

com vistas à celebração da contratação.  

16.6- Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 15 (quinze) dias úteis, 

contados da divulgação do aviso.  

16.7- A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no (Jornal de Circulação/Diário 

Oficial do Estado e veiculação na Internet).  

16.8- Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições 

dos subitens 9 a 15, do item VIII; e 1, 2 e 6 do item IX, deste ato convocatório.  

16.9- A contratação será celebrada com duração a partir da data da assinatura do 

contrato   

20 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: 

20.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do 

Estado de São Paulo pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer 

atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.  

20.2 - A sanção de que trata o subitem anterior será garantido o exercício de prévia e 

ampla defesa.  

21 - DA GARANTIA CONTRATUAL: 

21.1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta 

licitação.  

22 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
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22.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e 

desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

22.2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 

circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.  

22.3- As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata.  

22.4 Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e 

as propostas serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que 

desejarem.  

22.5 - O resultado do presente certame será divulgado no Jornal de Circulação ou 

DOE e no endereço eletrônico www.alvarodecarvalho.sp.gov.br 

22.6 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 

publicados no DOE.  

22.7- Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes 

ficarão à disposição para retirada na Prefeitura Municipal de Álvaro de Carvalho sito a 

Rua Manuel Quito, 678, após a celebração do contrato.  

22.8 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão.  

22.9 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo 

de até 01 (um) dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas.  

22.10 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame.  
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22.11- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  

22.12 - Integram o presente Edital; 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II - Minuta do Contrato 

Anexo III - Modelo de Proposta  

Anexo IV - Declarações  

Anexo V - Habilitação Prévia  

23 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca da Garça.  

Álvaro de Carvalho, 24 de Fevereiro de 2017 

 

 

 

 

CÍCERO MARTINS DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

REF: Contratação de empresa para transporte dos resíduos sólidos domiciliares e 

comerciais da estação de transbordo do Município de Álvaro de Carvalho até a 

estação de transbordo da empresa CGR GUATAPARÁ CENTRO DE 

GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS LTDA, situado na rodovia Eng. João Baptista 

Cabral Renno, km 256 – Zona Rural – Piratininga/SP com cessão de 2 (duas) 

caçambas estacionárias, conforme discriminado no Termo de Referência - Anexo I. 

 

 

1. JUSTIFICATIVA 

 

Devido há grande necessidade de promovermos uma melhora nos serviços 

públicos relativo à destinação de resíduos sólidos domiciliares, o que certamente 

evitará qualquer proliferação de quaisquer doenças que originam por acúmulo de 

resíduos, para priorizar os serviços essências a nossa população em relação à 

limpeza pública proporcionando assim melhor qualidade de vida ao cidadão de Álvaro 

de Carvalho, também como a preservação do lençol freático. 

 

2. PROJETO BÁSICO 
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 O objeto é a Contratação de empresa para locação de 2 (duas) caçambas 

estacionárias e transporte para a empresa CGR GUATAPARÁ CENTRO DE 

GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS LTDA, situado na rodovia Eng. João Baptista 

Cabral Renno, km 256 – Zona Rural – Piratininga/SP, dos aludidos resíduos sólidos 

domiciliares e comerciais, gerados na área urbana e rural do município de Álvaro de 

Carvalho. Os Resíduos sólidos comerciais a serem coletados serão aqueles que se 

equipararem aos resíduos domiciliares, ou seja, que não contenham resíduos 

provenientes de produtos petroquímicos, resíduos de saúde ou industriais. 

 

3. CARACTERIZAÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS 

 

 A caçamba a ser contratada deverá possuir o volume de 37,5m³ (medindo: 6,50 m 

de comprimento, 2,2 m de largura e 2,40 m de altura) que será alocada rente ao 

transbordo situado na AVC 339, distante 500 metros da área urbana. O transporte 

será feito por caminhão modelo ROLL ON ROLL OFF G Bitrem que coletara as 

caçambas cheias de resíduos domiciliares e comerciais e substituirá por caçambas 

vazias. Seus destino será a empresa CGR GUATAPARÁ CENTRO DE 

GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS LTDA. 

 Os resíduos sólidos após serem coletados pelo Município no perímetro urbano e 

rural de Álvaro de Carvalho serão encaminhados para a Estação de Transbordo 

situada na à AVC 339, distante 500 metros da área urbana. O lixo será transportado 

pelos veículos municipais até a estação de transbordo. A contratada será contatada 

pelo Órgão Municipal responsável para que proceda a retirada e substituição das 

caçambas com prazo máximo de 24 horas. 

 

4. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

 Os serviços de coleta da caçamba na estação de transbordo do Município de 

Álvaro de Carvalho SP, a operação, a manutenção e o transporte para a disposição 

final que será no Aterro Sanitário da empresa CGR GUATAPARÁ CENTRO DE 

GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS LTDA, situada a Loc. Eng. João Baptista Cabral 
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Renno, km 256 – Zona Rural – Piratininga/SP, é de propriedade ou responsabilidade 

da empresa contratada devendo ser executados por esta. A empresa detentora deverá 

comprovar o certificado de regularidade do IBAMA, licença de Operações da CETESB 

e registro na ANTT.  

 

 

5. DA EQUIPE DE TRABALHO 

 

 A Contratada fica responsável por disponibilizar quantas pessoas forem 

necessárias para realizar os serviços no prazo estabelecido. Os operadores do serviço 

deverão ter nível de conhecimento satisfatório para realização dos trabalhos. A equipe 

deverá ser treinada, às expensas da Contratada, e seguir rigorosamente os 

procedimentos de execução dos serviços. A Contratada deverá substituir de imediato 

qualquer operador que não siga as regras estabelecidas. A responsabilidade pela 

ação ou omissão dos operadores será de inteira responsabilidade da Contratada. 

6. 6. QUANTIDADE ESTIMADA DE RESÍDUOS GERADOS 

 

Estimativa diária de resíduos gerados:  2,33 Ton 

Estimativa mensal de resíduos gerados: 70 Ton 

Estimativa período de 12 meses de resíduos gerados: 840 Ton 

Estimativa de viagens por mês: 3 viagens 

Estimativa de viagens por ano: 36 viagens 

 

7.  DO CÁLCULO E DO VALOR ESTIMADO PARA PAGAMENTO DOS 

SERVIÇOS 

 

O valor máximo a ser pago pelo Município de Álvaro de Carvalho/SP, por 

locação de 2 caçambas será de em média R$ 3.733,33 (Três mil, setecentos e trinta e 

três reais e trinta e três centavos) e cada viagem ao aterro de CGR o valo máximo de 

em média R$ 1631,66 até 25 toneladas. O excedente será pago o valor máximo de R$ 

65,40 por tonelada. 
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8.  RESULTADOS ESPERADOS 

 

  Disposição dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais nas 2 (duas) 

caçambas por meio do transbordo até o volume total e transporte das mesmas para a 

empresa CGR GUATAPARÁ CENTRO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS LTDA, 

situado na rodovia Eng. João Baptista Cabral Renno, km 256 – Zona Rural – 

Piratininga/SP, quando contatada. Deverá ser substituídas por caçambas vazias na 

retirada das caçambas cheias. Adequação com as legislações municipais, estaduais e 

federais. A conservação e preservação do meio ambiente e dos recursos naturais. 

 

9.PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

O período de vigência do objeto será de 12 meses, iniciados a partir da 

assinatura do referido contrato, podendo, justificadamente, ser prorrogada até o 

máximo permitido em lei. A Prefeitura poderá interromper o contrato com aviso 

prévio caso convém. (obs: caso seja feito o novo aterro, não será mais 

necessário o contrato) 

 

 

 

 

 

RICARDO CINTRA RIEKMANN 

ENGENHEIRO AGRONOMO 
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ANEXO II 

“ MINUTA DE CONTRATO “ 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ........................ QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARO DE CARVALHO E A EMPRESA 

........................... 

 

   A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARO DE CARVALHO, CNPJ: 

44.518.488/0001-19, doravante denominada Contratante, neste ato representada pelo 

Prefeito Municipal, Sr CÍCERO MARTINS DOS SANTOS, RG nº  ........., CPF 

nº............, e a empresa ............................, inscrita no CNPJ-MF sob o nº ................., 

com endereço ....................., doravante denominada Contratada, representada neste 

ato por ..............................................., portador da carteira de identidade nº ................., 

CPF nº ............................, firmam o presente termo de contrato, concernente à Carta 

Convite nº ...../***. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que 

regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à 

espécie, especialmente a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

doravante denominada Lei, que as partes declaram conhecer, subordinando-se, 

incondicional e irrestritamente, às suas estipulações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO CONTRATO  
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 1.1. O presente CONTRATO fundamenta-se na licitação na modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL nº ***, a qual as partes encontram-se vinculadas ao seu edital e à 

proposta da adjudicatária independentemente de sua transcrição.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

 2.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para locação de 2 

(duas) caçambas estacionárias e transporte para a empresa CGR GUATAPARÁ 

CENTRO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS LTDA, situado na rodovia Eng. João 

Baptista Cabral Renno, km 256 – Zona Rural – Piratininga/SP, dos aludidos resíduos 

sólidos domiciliares e comerciais, gerados na área urbana e rural do município de 

Álvaro de Carvalho, conforme memorial descritivo. 

2.2. O procedimento será executado em regime de execução, através de empreitada 

por preço unitário por Ton (tonelada) de resíduos sólidos a serem recolhidos em nas 

respectivas Estações de Transbordo.  

2.2.1. Os resíduos sólidos após serem coletados pelo Município no perímetro urbano 

de Álvaro de Carvalho– SP serão destinados às respectivas Estações de Transbordo, 

quando a Contratada deverá realizar o transporte e a destinação final dos mesmos.  

2.2.2. Os resíduos sólidos comerciais a serem coletados serão aqueles que se 

equiparem aos resíduos domiciliares, ou seja, que não contenham resíduos 

provenientes de produtos petroquímicos ou industriais.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA  

3.1. O presente CONTRATO terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado por conveniência da Administração. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

4.1. Exercer, por intermédio de servidor designado na forma do artigo 67 da Lei 

Federal nº 8.666/93, a execução, acompanhamento e fiscalização dos serviços 

contratados, sob todos os seus aspectos, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da contratada.  
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4.2. Efetuar o pagamento a contratada, de acordo com as condições estabelecidas na 

Cláusula Oitava deste CONTRATO.  

4.3. Receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos e proposta da Licitante vencedora;  

4.4. Emitir as autorizações de serviços e realizar o controle efetivo sobre os mesmos;  

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 5.1. A CONTRATADA obriga-se a:  

5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva prestação dos serviços, objeto 

deste Contrato, conforme ajuste representado pela nota de empenho;  

5.1.2. Aplicar a Contratada as penalidades, quando for o caso;  

5.1.3. Cumprir as obrigações constantes nas Leis Federais n.º 8.666/93 e 10.520/02;  

5.1.4. Prestar aos funcionários da Contratada as informações e esclarecimentos de 

que disponha e que eventualmente venham a ser solicitados visando à eficiência dos 

serviços a serem executados, bem como, sanar dúvidas a que contribuam para a 

perfeita execução dos serviços;  

5.1.5. Acompanhar, conferir e fiscalizar a execução dos serviços objeto do contrato, 

através de fiscal especialmente designado pelo Contratante, podendo o mesmo 

receber assessoria de empresa especializada;  

5.1.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, 

em especial, aplicação de sanções, alterações e repactuações do Contrato;  

5.1.7. Apurar e aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;  

5.1.8. Analisar e atestar os documentos apresentados pela Contratada, quando da 

cobrança pelos serviços prestados em até cinco (05) dias úteis. Caso haja incorreção 

nos documentos recebidos, os mesmos serão devolvidos à Contratada para as 

devidas correções. A nova contagem dos prazos para análise, ateste e pagamento 

recomeçará quando da reapresentação dos documentos devidamente corrigidos;  

5.1.9. Efetuar os pagamentos devidos;  

5.1.10. Avaliar pedidos de aditamento do contrato, concluindo pelo deferimento ou 

indeferimento;  

5.1.11. Promover o recebimento dos serviços, conforme preconiza a lei;  
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5.1.12. Manter, em área própria ou de sua responsabilidade, a Estação de 

Transferência/Transbordo dos Resíduos Sólidos, na qual serão depositados os 

resíduos a serem coletados;  

5.1.13. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.  

5.1.14. Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado.  

 5.2. A CONTRATADA deverá:  

5.2.1. Recebida a Ordem de Serviços, iniciar a sua execução dos serviços contratados 

de acordo com os prazos e peculiaridades definidos neste Contrato e no Procedimento 

Licitatório.  

5.2.2. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as prescrições e 

critérios técnicos vigentes, em especial a legislação ambiental;  

5.2.3. Observar e cumprir as normas, recomendações, e a orientações da ABNT - 

Associação Brasileira de Normas Técnicas;  

5.2.4. Responsabilizarem-se por dispêndios resultantes de impostos, taxas, 

regulamentos e posturas  

Municipais, Estaduais e Federais, atuais ou não, sem qualquer direito regressivo em 

relação a Contratante;  

5.2.5. Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia - CREA - MT, e outros órgãos, este contrato conforme determina a Lei nº 

5.194 de 21.12.66, resolução do CONFEA nº 104 de 22.05.70, bem como junto ao 

Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, devendo apresentar os comprovantes 

ao Fiscal designado pelo Contratante;  

5.2.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, 

os serviços que se verificarem defeituosos ou incorretos, resultantes da execução do 

contrato.  

5.2.7. Ao término dos serviços diários, deixar os locais sempre limpos e desimpedidos 

na medida do possível;  

5.2.8. Responder civil e criminalmente, conforme o caso concreto, por danos que vier 

a causar a terceiros na execução dos serviços objeto desta licitação, sejam eles de 

natureza materiais ou morais, independentemente de terem ocorrido por omissão, 

negligência, imperícia ou dolo;  
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5.2.9. Manter a frente dos serviços, profissionais qualificados apresentados na fase de 

habilitação ou outros previamente autorizados pela Contratante e pessoal auxiliar 

disponíveis para sua normal e correta execução;  

5.2.10. Manter os maquinários, equipamentos e ferramentas necessários ao 

desempenho satisfatório dos serviços, conforme listado por ocasião da habilitação na 

licitação, sob pena de descumprimento de condições contratuais, com as 

conseqüências previstas neste contrato;  

5.2.11. Cumprir os prazos estipulados no contrato;  

5.2.12. Não promover nenhuma alteração no roteiro, ou nos serviços, equipamentos e 

profissionais, sem que haja expressa autorização da Administração por meio dos seus 

fiscais ou de pessoas com poder para decisão, conforme o caso;  

5.2.13. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor contratual corrigido.  

5.2.14. Manter todas as condições de habilitação durante toda vigência do contrato, 

especialmente no que diz respeito à regularidade para com a seguridade social – INSS 

e FGTS e às licenças ambientais.  

5.2.15. Providenciar o transporte dos equipamentos, sem ônus adicional para a 

Administração, que necessitem sofrer manutenção preventiva e/ou corretiva, a qual 

não possa ser efetuada no próprio local.  

5.2.16. Disponibilizar número de telefone móvel e fixo que possibilite contato imediato 

entre a Contratante e o preposto da Contratada, de forma permanente, no período não 

abrangido pela jornada de trabalho da equipe residente, incluindo dias não úteis, para 

atendimento de situações de emergência.  

5.2.17. Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho 

emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes.  

5.2.18. Fornecer e exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, 

conforme constatada a sua necessidade.  

5.2.19. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade, inclusive de ordem 

funcional, constatada durante a execução dos serviços, cujo saneamento dependa de 

autorização para execução ou de providências por parte do Contratante, 

especialmente se representar risco para o patrimônio público ou privado.  
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5.2.20. Manter em perfeito funcionamento todo o ferramental, equipamentos e 

instrumentos disponibilizados, efetuando manutenção periódica e/ou substituindo de 

imediato os que sofrerem eventualmente danos.  

5.2.21. Designar preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução 

do contrato, no local de prestação dos serviços, e instruí-lo quanto à necessidade de 

acatar as orientações da Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das normas 

internas, conforme art. 68 da Lei n.º 8.666/93.  

5.2.22. Substituir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sempre que exigido 

pela Contratante e independentemente de qualquer justificativa por parte desta, 

qualquer profissional integrante das equipes de trabalho cuja atuação, permanência 

e/ou comportamento sejam julgados inadequados, prejudiciais, inconvenientes ou 

insatisfatórios à disciplina da Contratante ou ao interesse do Serviço Público e de 

terceiros eventualmente prejudicados.  

5.2.23. Caso a Contratada necessite substituir qualquer responsável técnico, deverá 

apresentar proposta de substituição de profissional para aprovação da Contratante, 

que será feita por escrito, fundamentada e instruída com as provas necessárias à 

comprovação da situação que se apresentar.  

Concomitantemente, deverá ser apresentada proposta para aprovação de novo 

profissional, que deverá ter experiência equivalente ou superior, devidamente 

comprovada pelo seu acervo técnico.  

5.2.24. Apresentar cronograma da organização dos itinerários, considerando a 

necessidade da Contratante que, após aprovar o referido cronograma, expedirá 

expressa e prévia autorização para sua utilização, sempre atendido as especificações 

e demais elementos técnicos constantes do contrato, do Projeto Básico ou da 

Proposta apresentada pela Contratada.  

5.2.25. A CONTRATADA manterá, diariamente, duas caçambas/ 

Transbordo, para a disposição dos resíduos, sendo que, se for necessário, deverá 

aumentar esse número, de forma a atender e adequar à necessidade do Município.  

5.2.26. A coleta dos Resíduos Sólidos deverá ser executada diariamente na Estação 

de Transbordo do Município.  

5.2.27. Os resíduos sólidos domiciliares, que tiverem tombado dos recipientes, por 

qualquer motivo, ou que caírem durante o processo de coleta ou transporte deverão, 
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obrigatoriamente, ser varridos e recolhidos pela Contratada, garantindo-se que o local 

do transbordo permaneça sempre limpo.  

5.2.28. No processo de transporte dos resíduos até o Aterro Sanitário de destino, os 

funcionários da  

Contratada deverão tomar todas as precauções no sentido de evitar o 

transbordamento de resíduos na praça de carga do veículo e nas vias públicas.  

  

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR CONTRATUAL  

 6.1. O valor global para a execução do contrato para prestação dos serviços licitados 

é de R$........................... .  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

  

7.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta 

dos recursos  

PRÓPRIOS da contratante e serão empenhadas na seguinte dotação:  

 

02 12 02/ 15.452.0301.2094.0000/3.3.90.39.00/ Secretaria de Municipal de Obras 

Públicas e Serviços Urbanos/ Manutenção do Departamento de Limpeza Publica/ 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

  

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

  

8.1. O CONTRATO deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas contratuais e as normas enumeradas na Lei Federal n.º 8.666/93, 

respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.  

8.2. Os serviços serão prestados e recebidos mensalmente, de modo provisório, pela 

Secretaria de Obras do Município de Álvaro de Carvalho - SP, mediante termo 

circunstanciado de recebimento, na figura de pessoa designada, que deverá atestar 

seu recebimento.  
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8.3. A CONTRATADA obriga-se a apresentar relatórios mensais ou quando for 

solicitado sobre a Prestação dos Serviços, ao qual, deverá ser encaminhado a 

Secretaria Municipal de Administração do Município de Álvaro de Carvalho SP.  

8.4. O recebimento definitivo será atestado quando da apresentação, por parte da 

contratada, dos comprovantes de tratamento e destinação final dos resíduos sólidos 

coletados no Município.  

8.4.1. Caso a CONTRATADA seja a proprietária do Aterro Sanitário, deverá certificar a 

destinação final dos resíduos naquele Aterro;  

8.4.2. Caso a empresa proprietária do Aterro Sanitário não seja a empresa contratada, 

a empresa proprietária do Aterro deverá emitir certidão da entrega dos resíduos 

sólidos naquele Aterro em favor da empresa contratada;  

8.5. O MUNICÍPIO reserva para si o direito de recusar os serviços prestados em 

desacordo com o contrato, devendo estes serem refeitos às expensas da 

CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.  

8.6. Pelo não cumprimento deste item, os serviços serão tidos como não executados, 

aplicando-se as sanções previstas neste instrumento para o caso de inadimplemento.  

8.7. Os serviços serão executados de forma parcelada conforme a necessidade da(s) 

Secretaria(s) solicitante(s), através de Solicitação, Pedido ou Autorização;  

8.8. Os serviços registrados somente serão prestados se houver eventual necessidade 

de contratação da Prefeitura Municipal de Álvaro de Carvalho - SP.  

 8.9. Constatando-se problemas na qualidade do objeto fornecido, a contratada fica 

obrigada a substituir e ressarcir eventuais prejuízos causados;  

8.10. A contratada deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Álvaro de Carvalho - 

SP.  

 por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 

que julgar necessário, que impeça o cumprimento das obrigações deste contrato, em 

especial ao descumprimento do serviço solicitado, que deverá ser solucionado em 

período 48 (quarenta e oito) horas, salvo motivo de força maior que deverá ser 

comprovado.  

  

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO  
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 9.1. O pagamento será efetuado mensalmente até o 10º (décimo) dia útil do mês 

subseqüente a execução dos serviços, mediante emissão de Notas Fiscais relativas 

aos serviços executados.  

9.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

em qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 

inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação.  

9.3. Os pagamentos estão condicionados a apresentação da Nota Fiscal dos serviços 

prestados, bem como, à entrega do certificado de tratamento e destinação final dos 

resíduos coletados. 

9.4. A empresa regularmente inscrita no simples deverá apresentar documentos 

comprobatórios, para os fins de retenções de impostos.  

9.5. Cumprida todas as exigências a empresa deverá apresentar a Nota Fiscal 

corretamente preenchida.  

9.6. O preenchimento incorreto da Nota Fiscal supracitada ou a falta de documento 

implicará na prorrogação do prazo previsto para pagamento em até 10 (dez) dias úteis, 

sem que isto implique em correção dos valores ou multa.  

9.7. O CNPJ da CONTRATADA constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo 

da documentação apresentada no procedimento licitatório.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO  

  

10.1. A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização 

e avaliação por representante da Administração da Contratante, com atribuições 

específicas, devidamente designadas pela autoridade competente. (Artigo 67 da Lei 

Federal n.º 8.666/93).  

10.2. A fiscalização será exercida no interesse da Contratante e não exclui ou reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por conduta omissiva ou 

comissiva de seus agentes, nem implica co-responsabilidade do Poder Público ou de 

seus agentes e prepostos; 10.3. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva 

responsável pela execução de todos os serviços, o Contratante reserva-se o direito de, 

sem que restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e 

completa fiscalização sobre os serviços, podendo para isso:  
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a) observar o fiel adimplemento das disposições contratuais; estiver em desacordo 

com o pactuado, sem prejuízo das penalidades a que à Contratada está sujeita, 

garantido o contraditório. 

10.4. A Contratada deverá manter os seguintes procedimentos, necessários ao 

desempenho da fiscalização:  

10.4.1. Manter planilha de coleta atualizada e com o devido ciente do fiscal no que 

tange às quantidades coletadas;  

10.4.2. Manter sempre disponível o certificado de tratamento e destinação final dos 

resíduos já coletados;  

10.4.3. Manter relação dos empregados destinados à prestação dos serviços 

devidamente atualizados, bem como suas funções e qualificações profissionais;  

10.4.4. As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem 

sobre a realização dos trabalhos da Contratada, deverão ser encaminhadas ao fiscal 

do contrato por escrito.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

 11.1. A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, e ficará o 

contrato rescindido de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação 

judicial ou extrajudicial, se houver ocorrência de uma das situações prescritas nos 

artigos 77, 78, 79, 80 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.  

11.2. O presente CONTRATO poderá, ainda, ser rescindido por ato unilateral da 

administração, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência da 

Administração, desde que justificado, a qualquer tempo, mediante aviso prévio de 30 

(trinta) dias, ou ainda judicialmente.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, 

atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de 

empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei 

Federal nº 8.666/93, das quais destacam-se:  

a) advertência;  
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b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, 

até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato;  

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a conseqüente rescisão 

contratual;  

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos 

demais casos de inadimplemento contratual;  

e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 

com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos;  

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que 

seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da 

decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao 

processo.  

12.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser 

descontados dos pagamentos devidos pela Administração.  

12.3. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá 

recurso no prazo de  

05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo 

local.  

12.4. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima 

dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) 

dias úteis.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VALIDADE E EFICÁCIA.  

13.1. Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste 

Contrato e de seus eventuais aditivos no "Diário Oficial", que é condição indispensável 

para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  
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14.1. Fica eleito o foro da cidade de Vera, como competente para dirimir quaisquer 

questões oriundas do presente instrumento, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  

14.2. Os casos omissos serão resolvidos amigavelmente entre as partes e em 

observância a legislação pertinente. E por estarem justos e contratados, 

CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente assinam o presente instrumento 

contratual em 04 (quatro) vias de igual teor para todos os efeitos legais, na presença 

de 02 (duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes.  

 

 

 ************, ......de ............... de 2.*********** 

 

 

 

 

_________________________                 __________________________________  

************ 

                  Contratante                                                      Contratada     

 

 

Testemunhas:- 

 

__________________________ 

 

Nome e CPF 

 

 

 

___________________________ 

Nome e CPF                      
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ANEXO III 

(Papel timbrado da empresa) 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO  

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº **** 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ***** 

Ao  

Município de Álvaro de Carvalho - SP.  

 

 

A empresa _______________, estabelecida na _____________, nº _____, Cidade 

______, Estado __________, apresenta a sua proposta de preços relativa a licitação, 

Pregão Presencial nº , nas seguintes condições:  

 

Item Descrição Unidade Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total  

01 Contratação de empresa 

para transporte dos resíduos 

sólidos domiciliares e 

Ton 70   
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comerciais da estação de 

transbordo do Município de 

Álvaro de Carvalho até a 

estação de transbordo da 

empresa CGR GUATAPARÁ 

CENTRO DE 

GERENCIAMENTO DE 

RESÍDUOS LTDA, situado na 

rodovia Eng. João Baptista 

Cabral Renno, km 256 – Zona 

Rural – Piratininga/SP com 

cessão de 2 (duas) caçambas 

estacionárias, conforme 

discriminado no Termo de 

Referência - Anexo I. 

 

TOTAL       

 

Valor total da Proposta: R$ .................... (.........................................).  

 Validade da Proposta: 12 (doze) meses.  

 Declaramos que nos preços apresentados nesta proposta, estão inclusos os custos 

de despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos, incidentes, taxa 

administrativa, serviços, encargos sociais e trabalhistas, e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto deste Edital.  

 Local e data  

 Carimbo da empresa/Assinatura do responsável  
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ANEXO IV 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0*** 

 

DECLARAÇÃO 

A empresa   (nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF sob o nº ________________, 

com sede na (endereço completo), aqui representada por (nome e qualificação do 

representante legal), para fins de participação no procedimento licitatório supra 

mencionado, e em cumprimento a legislação e regulamentos vigentes, às quais se 

submete, declara que: 

 

1. não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta; 

2. não foi declarada inidônea pelo Poder Público, em nenhuma esfera; 

3. não existe fato impeditivo à sua habilitação, e ainda, caso tenha apresentado o 

Certificado de Registro Cadastral do Município ..................., que não existem 
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fatos supervenientes que venham a impossibilitar sua habilitação, já que 

continuam satisfeitas as exigências legais; 

4. não possui, entre os proprietários, nenhum titular de mandato eletivo;   

5. Não possui no quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 anos em qualquer outro 

tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos;  

6. que cumpre as normas de saúde e a segurança do trabalho de seus 

empregados, excluindo no que se refere a este aspecto quaisquer 

responsabilidade do Município de Álvaro de Carvalho - SP.  

que examinou todos os documentos apresentados, bem como as 

especificações técnicas, tendo tomado conhecimento do grau de dificuldade e 

complexidade do objeto, bem como está ciente de que não poderá alegar 

desconhecimento  para alteração dos preços propostos ou para cumprimento 

do objeto desta licitação.                           

Data _________/_______/______. 

_________________________ 

Assinatura Repres. legal 

 

 

ANEXO V 

MINUTA DE HABILITAÇÃO PRÉVIA 

 

 

 

 

 

 

A empresa  (nome da Empresa), por seu representante legal 

(doc. Anexo), inscrita no CNPJ/MF sob o nº ________________, com sede na 

(endereço completo), nos termos do artigo 4º VII, da Lei 10.520/2002, declara para os 

devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

estabelecidos no presente Edital. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARO DE CARVALHO                    

- ESTADO DE SÃO PAULO -    

 Praça Vereador Octacílio Pereira Nobre, nº 18 
CEP: 17410-000 – Fone: (14) 3484-1119  
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Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 

 

Data,_____________________ 

 

 

____________________________________ 

   (Nome do licitante e representante legal) 

 

  

 

  

 

 

 

 

 

 


